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Processo Digital n°: 1001052-06.2023.8.26.0035

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Investigação de Paternidade

Requerente: Giovani Florencio

Requerido: Flavia Godoy Procencio e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei que 

não há custas a recolher por motivo de isenção/deferimento de justiça 

gratuita e procedi ao seu arquivamento definitivo. Nada Mais. Águas de 

Lindoia, 22 de julho de 2024, Antonio Carlos Otta Castrioto, Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevo.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505593 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Inexistência de Custas e Arquivamento- 
Cível-61615
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